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Deputado Roberto Cláudio 
F-'J L"sidente 

GOVERNO I>O 
ESTADO DO CFARÁ 

MENSAGEM N0. 7.260 DE 25 DE MAIO DE 2011 

Senhor Presidente, 

Submeto à consideração da Augusta Assembléia Legislativa, por 
intermédio de Vossa Excelência, para fins de apreciação e pretendida aprovação, 
atendidos os dispositivos que disciplinam o processo legislativo, o incluso Projeto de 
Lei r Complementar que dispõe sobre a criação, atribuições e funcionamento da 
Controladoria Geral de Disciplina dos Órgãos de Segurança pública e Sistema 
Penitenciário do Estado do Ceará. 

Justifica-se a propositura em razão da busca incansável por uma 
segurança pública ainda mais eficiente, eis que a Constituição Federal consagra 
como um dever do Estado. 

A iniciativa introduz uma novidade no âmbito da Administração Pública 
Estadual, e por que não dizer da própria Federação, buscando com isso, como 
política de governo, uma crescente confiança da população em seu sistema de 
segurança, notadamente, no que se refere à disciplina de seus agentes. 

Dentro de uma política de total responsabilidade financeira, obediente a 
Lei de Responsabilidade Fiscal, o incluso Projeto de Lei Complementar, contempla a 
criação de cargos, em especial os de direção máxima do órgão que se pretende ver 
criado, além de outros que comporão uma estrutura capaz dè atender a demanda. 

Convicto de que os ilustres membros dessa Casa Legislativa haverão 
de conferir o necessário apoio a esta propositura, solicito a Vossa Excelência 
emprestar sua valiosa colaboração no encaminhamento, de modo a colocá-la em 
tramitação em regime de urgência, tendo em vista a importância da matéria. 

No ensejo, apresento a Vossa Excelência e aos seus eminentes pares, 
protesto de elevado apreço e distinguida consideração. 

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em 
Fortaleza, aos de jie-2ÍL11. 

aaZJ 

vn 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Deputado Roberto Cláudio Rodrigues Bezerra 
Presidente da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 
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OISPOE SOBRE A ORAÇÃO OA 
OONTROLAOORIA OERAL OE 
OISOIRLINA OOS OROÁOS OE 
SEOORANÇA RÚBLIOA E SISTEMA 
RENITENOIÁRIO, AORESOENTA 
O I S R O S I T I V O Á L E I ^ ^ O E ^ O E 
FEVEREIRO OE 2 ^ E OÁ OOTRAS 
RROVIO^NOIAS 

AASSEMBL^ALEOISLATIVAOOESTAOOOOOEARÁdec^ 

A ^ ^ F i c a cnada, no âmbito da Adminis^çãoO^^ 
^5tadoal,aOont^adonaOaral do Oisci^inados Órgãos da Seguran 
sistema Penitenciáno do Estado do Ooará, com autonomia administrativa o 
financeira, com a competência para reaiizar, requisitar e avocar sindicâncias e 
processos administrativos para apurararesponsabiiidade disciplinar dos servidores 
integrantes do grupo de atividade dep 
miiitareseagentes penitenciários,visandooincremento da transparência da gestão 
governamental,ocombateácorrupçãoeao abuso no exercicio da atividade policiai 
ou de segurança penitenciaria, buscando uma maior eficiência dos serviços policiais 
edesegurança penitenciária, prestadosasociedade. 

Rarágralo ú^lco. A Controladoria Oeral de Disciplina poderá avocar 
qualquer processo administrativo disciplinar ou sindicância, ainda em andamento, 
passandoaconduziDIosapartir da fase em que se encontram. 

ArL 2^ Os trabalhos da Controladoria Oeral de Disciplina serão 
executados por meio de atividades preventivas, educativas, de auditorias 
administrativas, inspeções n̂ Boco, correições, sindicâncias, processos 
administrativos disciplinares civisemilitares em que deverá ser asseguradoodireito 
de ampla defesa,visando sempreàmelboriaeoaperfeiçoamento da disciplina,a 
regularidadeeeficácia dos serviços prestadosápopulação,orespeito ao cidadão, 
às normas e regulamentos, aos direitos humanos, ao combate a desvios de 
condutaseácorrupçãodosservidoresabrangidos por esta lei complementar. 

Ar t . ^São atribuições institucionais da Controladoria Oeral de Disciplina 
dos Órgãos de Segurança PúblicaeSistemaFenitenciário do Estado do Ceará: 

1^ exercer as funções de orientação, controle, acompanhamento, 
investigação, auditona, processamento e punição disciplinares das atividades 
desenvolvidas pelos servidores integrantes do grupo de atividade de polícia 
judiciária, policiais militares, bombeiros militares e agentes penitenciários, sem 
prejuízo das atribuições institucionais destes õrgãos, previstas em leî  

^ 
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1^ a^careacompan^ocumpnme^ode puxões d í s ^ 
^Drea^aroo^e içõe^ insp^ 

visandoà vedação da regolandadeee^cáciadosse^iço^eaproposiçãode 
medidas bemoomoasugestãodeprovidênoias necessárias^^ 

iV^instaura^procedereaccmpanbar, de oficio cu por determ^ 
Governador do Estado, os processos administrativos disciplinares,civis oom 
para apuração de responsabilidades^ 

V^ requisitar a instauração e acompanhar as sindicâncias para a 
apuração de fatos ou transgressões disciplinares praticadas por servidores 
integrantes do grupo de atividade de policia judiciária, policiais militares, b^^ 
militares, servidoresda Perícia Forense, eagentes penitenciários^ 

VIDavocar quaisquer processos administrativos disciplinares, 
sindicâncias civis e militares, para serem apurados e processados pela 
Controladoria Oeral de Disciplinam 

VII requisitar diretamente aos õrgãos da Secretaria de Segurança 
Públicaede Defesa Socialeda Secretaria de JustiçaeCidadaniatodaequalquer 
informação ou documentaçãonecessáriaao desempenho desuasatividades de 
orientação, controle, acompanhamento, investigação, auditona, processamentoe 
punição disciplinares^ 

VIIID criar grupos de trabalho ou comissões,de caráter transitório,para 
atuar em projetoseprogramas específicos, contando comaparticipação de outros 
órgãoseentidades da administração pública estadual,federalemunicipal^ 

1^ acessar diretamente quaisquer bancos de dados funcionais dos 
integrantes da Secretaria da Segurança PúblicaeDefesaSocialeda Secretaria de 
JustiçaeCidadanía^ 

encaminhará Procuradoria Geralde Justiça do Estadocópia dos 
procedimentos ê ou processos cuja conduta apurada, tambám constitua ou 
apresente indícios de ilícitos penais eBou improbidade administrativas e a 
Procuradoria Oeral do Estado todos que recomendem medida judicial eBou 
ressarcimento ao erários 

^l^receber sugestões, reclamações, representações edenúncias, em 
desfavor dos servidores integrantes do grupo de atividade de polícia judiciária, 
policiais militares, bombeiros militares, servidoresda Perícia Forense, e agentes 
penitenciários,com vistas ao esclarecimento dos fatosearesponsabilização dos 
seus autores. 

xn ter acessoaqualquer banco de dados de caráter público no âmbito 
do Poder Executivo do Estado, bem como aos locais que guardem pertinência com 
suas atribuições: 

í̂A manter contato constante com os vários órgãos do Estado, 
estimulando^osaatuarempermanentesintonia com as atribuições da Controladoria 
Geral de Disciplinaeapoiar os órgãos de controle externo no exercício de suas 
missões institucionais,inclusive firmando convênioseparcerias: 
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^IV^ p a l p a r a colaborar oom a Aoadamia Estadual de Segurança 
Pública ^AESP^ na elaboração de planos 
de cursos deformação, aperfeiçoamento e especialização relacionadoscom as 
atividades desenvolvidas pelo Órgãos 

^V^auxiliar os órgãos estaduais nas atividades deinvestigação social 
dos candidatos aprovados em concurso público para provimento de cargos: 

xvi expedir recomendaçõeseprovimentos de carãtercorreicional. 

^ I ^Pa ra cumpnmento de suas atribuições,aOontroladonaGeral de 
Oisciplinapoderárequisitar, no âmbito doPoder Executivo,documentos públicos 
necessários ã elucidação eBou constatação de fatos objeto de apuração ou 
investigação,sendo assinalados prazos não inferioresacinco dias paraaprestação 
de informações,requisição de documentos públicoserealização de diligências. 

^ descumprimento do disposto no parágrafo anterior ensejará a 
apuração da responsabilidade do infrator e, em sendo o caso de improbidade 
administrativa, comunicação ao ministério Público. 

^^Ouando se tratar de documentos de caráter sigiloso, reservado ou 
confidencial, será anunciado com estas classificações, devendo ser rigorosamente 
observadasasnormaslegais,sobpenaderesponsabilidadedeguemosviolar 

ArL ^ Pica criado o Cargo de Controlador Geral de Disciplina, de 
provimento em comissão,equiparadoaSecretário de Estado, de livre nomeaçãoe 
exoneração pelo Governador do Estado, escolhido dentre profissionais bacharéis em 
Direito,deconduta ilibada,sem vinculo funcional com os órgãos que compõema 
Secretaria da Segurança PúblicaeDefesaSocialeaSecretaria de Justiçae 
Cidadania. 

Art .^São atribuições do Controlador Geral de Disciplina: 

l^o controle, o acompanhamento, a investigação, a auditoria, o 
processamentoeapunição disciplinar das atividades desenvolvidas pelos policiais 
civis, policiais militares, bombeiros miiitareseagentes penitenciários: 

n dirigir,definir,planejar,controlar,onentareestabelecer as politicas, 
as diretrizes e as normas de organização interna, bem como as atividades 
desenvolvidaspeloórgão: 

lilD assessorar o Governador do Estado nos assuntos de sua 
competência, elaborando pareceres e estudos ou propondo normas, medidas e 
diretrizes, inclusive medidas de caráter administrativo-disciplinar: 

IVD fixar a interpretação dos atos normativos disciplinares de sua 
competência, editando recomendações a serem uniformemente seguidas pelos 
Órgãos e entidades subordinados á Secretaria da Segurança Pública e Defesa 
SocialeàSecretariadeJustiçaeCidadania: 

^ 
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V^ un^car a ^sp^dên^a a d m ^ ^ v a ^ c ^ n a r de sua 
competência, garantindo a correta apiicaçãodasieis, prevenindo edirimindoas 
eventuais controvérsias entre os órgãos subordinadosàSecretaria da Segurança 
PúbiicaeOefesaSociaieãSecretariadeJustiçaeOidadania: 

Vi^ editar enunciados de súmuia administrativa^discipiinar de sua 
competência, resultantes de jurisprudência iterativa dos Tribunais e das 
manifestações da Procuradoria Oerai do Estado: 

ViiDdispor sobre o Regimento interno da Controladoria Geral de 
0^ciplina,aser aprovado por Oecreto do Cbefe do Poder Executivo: 

VIIID processar as sindicânciaseprocessos administrativos disciplinares 
civisemilitares avocados pela Controladoria Oeral de Oisciplinaeaplicar quaisquer 
penalidades, salvo as de demissão^ 

1^^ ratificar ou anular decisões de sindicâncias e de processos 
administrativosdisciplinares desuacompetência^ ressalvadasasproferidaspelo 
governador do Estado: 

convocarquaisquer servidores púbiicosestaduais para prestarem 
informações e esclarecimentos, no exercido de sua competência, configurando 
infração disciplinaronão comparecimento: 

^ID requisitar servidores dos órgãos estaduais,paraodesempenbo das 
atividades da Controladoria OeraldeOisciplinasendo^lbes assegurados todos os 
direitosevantagensaquefazemjusnoórgãoou entidade de origem,inclusivea 
promoção: 

^IID representar pela instauração de inquérito policial civil ou militar 
visandoaapuração de ilícitos,acompanbandoadocumentação que dispuser: 

^IIID expedir provimentos correcionais ou de cunborecomendatórios: 
^IV^ integraroConselbo de Segurança Pública previsto na Constituição 

do Estado do Cearã: 

^VD instauraroConselbo de OisciplinaeoConselho de Justificação, de 
acordo c o m o A ^ ^ d a Lei n ^ ^ ^ , d e ^ d e novembro de ^ 0 ^ : 

^Vl^editarepraticar os atos normativos inerentes âs suas atribuições, 
bem como exercer outras atribuições correlatas ou que lhe venhamaser atribuídas, 
ou as delegadas peio governador do Estado,além das atribuições previstas nos 
a r ^ i g o s ^ e ^ d a L e i ^ ^ d e ^ d e f e v e r e i r o d e ^ 

Art^Picacr iadooCargo de Controlador Geral Adjunto de Oisci^^^ ^ 
de provimento em comissão, de livre nomeaçãoeexoneração pelo Governador do ^ 
Estado, escolhido dentre Bacharéis em Oireito, de reputação ilibada, sendo o ^ ^ ^ ^ 
substituto do Controlador Geral em suas ausênciaseimpedimentos,com atribuições ^ ^ 
previstas na forma dos a r t s . ^ e ^ d a Lei ^ . ^ 5 , deO^de fevereiro de 

A ^ ^ P i c a c r i a d o o C a r g o de Secretário Executivo de Oisciplina, d 
provimento emcom^ssão, ^e^vrenomeaçãoeexoneraçãope^oGover^or^o 
Estado 

^ 

^ 
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A ^ ^ A ^ o ^ o ^ ^ o ^ ^ O o n ^ 
será decida em D e n o d o Chefe do Poder Exec ro . 

ArL ^ C Controlador Geral de Olsolpllna, atendendo solicitação do 
Controlador Oeral Adjunto ê ou dos Coordenadores de Olsolpllna, poderá, em 
caráter ^peolal, designar Integrantes das Comissões Permanentes Civil ^ 
para comporem Comissão de Processos Administrativos, Conselhos de Disciplina ê  
ou Justificação 

Art^^CControlador Geral de Disciplina,poderá solicitar ao Governador 
do Estadoacessão de Oficiais das PorçasArmadas,Oficiais de outras Polícias 
militares Estaduais, Procuradores deEstado,membros da Carreira da Advocacia 
Geral da Onião, Delegados da Policia Pederal ou outros Servidores Estaduais, 
municipais e Pederais, para comporem Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar,Conselhos de Disciplina ê ou Justificação. 

Art. 11. Picam criadas Comissões Civis Permanentes de Processos 
Disciplinares,composta por O^^rês^memhros,que serão indicados mediante ato 
do Controlador Geral de Disciplina, ou a quem por delegação couber, dentre 
Delegados de Policia ou Servidores Públicos Estáveis, sendo: 

IDum presidente: 
II um secretário: 
IIID eum membro. 
^ 1^ Gs relatórios finais dos processos administrativos disciplinares 

instaurados, após parecer técnico da Controladoria Geral de Disciplina, serão 
encaminhadosá Procuradoria Oeral do Estadopara manifestação, que poderá 
determinardiligências,aseremcumpridas no prazo de ^0 dias,prorrogáveis. 

^ ^ A p ó s manifestação da Procuradoria Geral do Estado,os processos 
administrativos disciplinares serão decididos pelo Controlador Geral de Disciplinam 
antes do envio para publicação ou, sefor ocaso, doenvio ao Governadordo 
Estado, para decisão que seja de competência legal: podendo este determinar 
quaisquer outras providências que se fizerem necessárias ã regularidade do 
processoedecisão. 

Art. 12 Pica autorizada a criação, por ato do Controlador Geral de 
Disciplina, de Conselhos militares Permanente de Justificação, compostos, cada um, 
por O^^três^Gficiais,sejam IVlilitareseBombeiros militares Estaduais,ou 
Armadas, tendo no minimoO^um^ Oficial Superior, recaindo sobreomaisantigoa 
presidênciada comissão,eum assistente,que servirá como secretário. 

Art. 1^ Pica autorizada a criação, por ato do Controlador Geral de 
Disciplina, de Conselhos militares Permanentes de Disciplina, compostos, cada um, 
pornommimoO^três^Oficiais, sejam IV I ^ 
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d^Forças Armadatendo no mínimo O ^ o ^ O f i d ^ ^ ^ ^ 
o mais antigo a presidência da comissão, e om assistente, qoe servirá como 
secretário. 

Parágrafo óoico^Ooandoaaporação dos fatos praticados por poiiciais 
miiitaresebombeirosmiiitares estaduais reveiarconexão, sobretudo envolvendo 
praças estáveisenão estáveis,acompetência para apuração será do Conselho de 
Disciplina previsto no capu^ deste artigo. 

A r t . ^ F i c a criada,no âmbito da Controladoria Oeral de Disciplina dos 
Órfãos de Segurança PúblicaeSistemaPenitenciáriodoEstadodo Cearás 
Tático de Atividade Correicionaí^OTAC, com as seguintes competências: 

l^realizar atividades de fiscalização operacional, bem como outras 
necessárias investigações: 

IID realizar correições preventivaserepressivas,por meio de inspeções 
em instalações,viaturaseunidades: 

IIID apurar condutas atribuidasaservidores civis,militaresebombeiros 
militares estaduais de que trata esta Lei Complementar,inclusive,aobservância dos 
aspectos relativosajornadade trabalho, área deatuação, apresentação pessoal, 
po^turaecompostura,bem comoalegalidade de suas ações: 

IVDobservarautilizaçãoregulareadequadadebens eequipamentos, 
especialmentedeproteçãoadefesa,armamentoemunição: 

V^exercer outras atribuições gue lhe forem delegadas pelo Controlador 
Oeral 

Art. 1^. Cs policiaiscivis, militares e bombeiros militaresestaduais e 
outros servidores que desempenhem suas atividades na Controladora Geral de 
Disciplina, inclusive ospresidentes^ membros esecretáriosdas ComissõesCivis 
Permanentes e dos Conselhos de Disciplina e de Justificação, terão seu 
desempenho e produtividade avaliados mensalmenteeconsolidadoanualmente, 
com base nos seguintes critérios sem prejuízo de outros estabelecidos em 
regulamento: 

^assiduidade, urbanidade, pontualidadeeprodutividade: 
IIDcorreção formal e jurídica dos processos administrativos e 

sindicâncias: 
lil^cumprimento dos prazos processuais administrativos: ^ 
IV^cumprimento dos planos de metasedas tarefas determinadas pelo 

Controlador Geral: ^ ^ 

^ 

Art.^.Cabe ao Controlador Geral de Disciplina,ao Secretário da Justiça 
e Cidadania, ao Secretario da Segurança Pública e Defesa Social e aos 
Comandantes Gerais da Polícia militar e do Corpo de Bombeiros militar, 
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r e s p e o ^ a m e n ^ a ^ o ^ 
Jus^caçãoedeOisd^o^ acompanhada da 

ArtB^ Caba ao Contador Garal^ 
aCidadania,ao Sacratáno da Segurança PóblicaaOafasa Soc ia l 
caso,aoOelagadoOeral da Poleia C i^aoPanto Gorai d a P a r ^ 
Estado do Ceará e ao Oiretor da Academia Estaduai de Segurança Púbiica, 
respectivamente, a informação do servidora ser submetido a sindicância ou a 
processo administrativo discipiinar^acompanbada da documentação necessária. 

ArtBI^Compete ao governador do Estadoeao Controlador Gerais sem 
prejuízo das demais autoridades legalmente competentes, afastar preventivamente 
das funções os servidores integrantes do grupo de atividade de policia judiciária, 
policiais militares, bombeiros militares e agentes penitenciários que estejam 
submetidosásindicãnciaou processo administrativo disciplinar, por prática de ato 
incompatível comafunção pública,no caso de clamor público ou quando necessáno 
ágarantiadaordem pública, áinstrução regular dasindicãnciaou do processo 
administrativo disciplinareãviabilização da correta aplicação de sanção disciplinar. 

^^Gafastamento de que trataocap^ deste artigoéato discricionário, 
atendendoásugestão fundamentada do Secretário da Segurança PúblicaeOefesa 
Socialedo Secretário de JustiçaeCidadania,do Controlador Geral Adjunto, dos 
Coordenadores de OisciplinalVlilitareCiviledos Presidentes de Comissão. 

^^Cafastamentodasfunções implicará na suspensãodo pagamento 
das vantagens financeiras de natureza eventual,edas prerrogativas funcionais dos 
servidores integrantes do grupo de a ^ 
bombeiros miiitareseagentes penitenciários,podendo perdurarasuspensão por até 
^O^centoevintedias^, prorrogável uma únicavez,por igual período. 

^^Gsserv idoresdos Órgãos vinculadosá Secretaria da Segurança 
PúblicaeOefesaSocialeos agentes penitenciários afastados de suas funções, 
ficarãoàdisposiçãoda unidade de Recursos Fiumanosaque estiverem vinculados, 
queqeveráreteraidentificaçãofuncional,distintivo,arma,algema ou qualquer outro 
instrumento funcional que esteja em posse do servidor,eremeteràControladoria 
Oeral de Gisciplinacõpia do ato de retenção,por meio digital,erelatõrio de sua 
frequência. 

^Gsprocessos administrativos disciplinaresemque haja suspensão 
tramitarãoemregimede prioridade nas respectivas ComissõeseConselhos. 

^ ^ Pindo o prazo do afastamento sem a conclusão do processo 
administrativo,os servidores mencionados nos parágrafos anteriores retornarão ás ^ 
atividades meramente administrativas,com restrição ao usoeporte de arma,até ^ 
decisão do mérito disciplinar, devendo o referido setor competente remeter à 
Controladoria Gerai de Oíscípíinareía^^ 
estes desenvolvidas, por meio digital. 

^ ^ 

^ ^ 
^ 
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^^Oper íodo de amamento das funções será c o m p u t o , ^ 
os efeitos legais, como de efetivo exercido, salvo para fins de ^ 
merecimento ou por antiguidade: 

^ ^ N a hipótese de decisão de mérito favorável ao servidor^cessarão, 
apósapublicação,as restrições impostas,sendootempo de suspensão computado 
retroativamente para fim de promoção por merecimentoeantiguidade. 

^ ^ Aautori^ade gue determinara instauraçãoou presidir processo 
administrativo disciplinar, bem como as Comissões e Conselhos, poderão, a 
qualquertempo, propor, de forma fundamentada,ao Controlador Geralaaplicação 
de afastamento preventivo ou cessação de seus efeitos. 

O^OSiÇOES^AiSETRANSiTÓRiAS 

A ^ I ^ O s policiais civiseosmilitareseos bombeiros militares estaduais 
requisitados para servir na Controladoria Oeral de Oisciplina serão considerados, 
para todos os efeitos, como noexercicio regularde suasfunções de natureza 
policial civil, policial militar ou bombeiro militar. 

Ar t .^FicaoChefe do Poder Executivo autorizadoainstituiroConselho 
de OisciplinaeCorreição dos Órgãos de Segurança Públicae^istema Penitenciário 
do Estado do Ceará,cuja composiçãoeathbuições constarão de Oecreto do Chefe 
do Poder Executivo. 

Parágrafo úoico. Será assegurado aos membros integrantes do 
Conselho previsto no c a ^ deste artigo,opagamento de verba indenizatória,por 
presença em sessão, equivalente a R^ 2.000,00 ^dois mil reais ,̂ ficando o 
pagamento limitado ao máximo de 02 ^duas^sessões mensais. 

Art. 21^ Pica instituidaaGratificação por Atividade OisciplinareCorre^ 
^OAOC ,̂ devida pelo exercido: 

l^das atribuições de PresidenteelVIembro de Comissões Permanentes 
ou Especiais de Processos Administrativos Oisciplinares Civis e de Conselhos 
militares, no valor de RS 2000,00 ^dois mil reais :̂ 

II D das atribuições de Presidentes de Sindicância, no valor de R^ 
^00,00 ^lummileduzentosreais^ 

Art 22. Picamcriados^^quarentaeseis^ Cargos deOireçãoe 
Assessoramento Supenor,sendo^^sete^ símbolo ONS2, 2^ ^vinteetrês^simbolo 
ON^^^treze^simboloOAS^,^um^simboloOAS2e2^dois^simboloOASA3 

Parágrafo tónico. Cs Cargosaque se refereocaput deste artigo serão 
consolidados por decreto no quadro de Cargos de Oireção e Assessoramento ^ 
Superior da Administração Oiretaelndireta. 



^ 
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GOVERNOS 
ESTADO DOBARÁ 

A r L ^ F i o a a u ^ z a d a a ^ ^ 
O o ^ o ^ o n a O e ^ d e O i s d ^ n a p a ^ e s ^ a n ^ ^ ^ 
Adminis^ção, Oe^ãoPó^o^Sooiolog^ Ps^olog^ ^orm^oa, d e ^ o u t ^ 
ooo^medeo^o^g^amen^do^ 

A ^ 2^. Fioa oriada a Oelegaoia de Assuntos Internos, vinoulada 
administrativamente á Superintendência da Policia Civil e, funcionalmente á 
Controladoria Geral de disciplina, cujas competências serão definidas em Oecreto. 

Parágrafo tónico. Gs integrantes do Grupo Ocupacional Atividade Policia 
Judiciária, lotadoseemexercicio na OelegaciadeAssuntos Internos, prevista no 
ca^desteartigo,gozarãodetodasasprerrogativaseathbuições previstas em Lei. 

Art. 25. AControladoriaCeraldeOisciplina,naformadoArt^destalei, 
poderá constituir de acordo comanecessidade de coberturaeexpansão,unidades 
avançadas, temporárias ou permanentes, para atender demandas ordinárias ou 
excepcionais, sem prejuizodas açõesde fiscalizaçãoe correiçõesdisciplinares 
realizadas por meio do GTAC. 

Art. 2^. Pica extinta a Corregedoria Geral dosOrgãos de Segurança 
PúblicaeGefesa Social, integrante daestruturaorganizacionaldaSecretariade 
Segurança PúblicaeOefesa da Cidadania,prevista no Art. 5^,incisoseparágrafos, 
d a L e i ^ 2 ^ , d e ^ d e m a i o d e ^ ^ . 

^^ACorregedoria Geral dos Órgãos de Segurança PúblicaeOefesa 
Social somente será desativadaapósaentregaetransferência de todos os feitos, 
emtramitaçãoeosjáarquivados,paraaControladoria Geraldo Oisciplina. 

^ 2^ Gs Conselhos de Justificação, de Oisciplina e Processos 
Administrativos Gisciplinares em trâmite nas corporações militaresena Procuradoria 
Geral do Estado deverão continuar até sua conclusão, oportunidade em que, 
juntamente com osjá arquivados nos últimos 05 ^cinco^anos,deverão ser enviados 
paraaControladoriaGeraldeGisciplinapara as providencias que couber, salvo os 
avocados pela Controladoria Geral de Oisciplina. 

^ ^ Pica autorizada a transferência para a Controladoria Geral de 
Oisciplina, dos bens patrimoniais, mõveis, equipamentos, instalações, arquivos, 
projetos, documentoseserviços existentes na CorregedoriaGeral, integrante da 
estrutura organizacional da Secretaria de Segurança PúblicaeOefesa Social. 

Art. 2B. Os servidores estaduais designados para servirem na 
Controladoria Geral de Oisciplina deverão ter,no mínimo, os seguintes requisitos: 

i- ser, preferencialmente, Bacharelem Oireito, em Administração ou 
Gestão Pública: 

^ se militar ou policial civil,possuir,preferencialmente,no minimoO^ 
^três^anosdeserviçooperacionalprestadona respectiva Instituição: 

^ 



GOVERNOS 
Es^oo DOBARÁ 

l l^não estar respondendoaqua^uer processo admi^^ 
Conseco de Jost^cação ou de Oisciplina: 

iV^ possuir conduta ilibada: 
v não estar denunciado ou respondendoaqualquer processo criminal: 
Vl^ não baver sido punido, nos últimos O^seis^ anos, compenade 

custódia disciplinar ou suspensão superiora^O^trinta^dias: 

Art. 2^. As Comissões, Conselhos e os Processos Administrativos 
disciplinares seguirãoorito estabelecido nas respectivas leis. 

A r t . ^ . AcompetênciaatribuidaãProcuradoria Geral do Estado,de 
acordo comoAr^^. da Lei Complementar n̂  5^, d e ^ d e março de 200^,não se 
aplica aos servidores públicos submetidos disciplinarmente ã competência da 
Corregedoria Geral de Oisciplina dos Órgãos de Segurança Pública e Sistema 
Penitenciãrio do Estado do Cearã. 

Ar t . ^Caberã recurso no prazo de 1̂0 ̂ deẑ  dias,dirigido ao Conselbo 
de OisciplinaeCorreição,das decisões proferidas pelos Conselhos de Justificação, 
Comissões de Oisciplina e nos Processos Administrativos Oisciplinares, cujo 
procedimento constará de regimento a ser aprovado por Oecreto do Chefe do 
Executivo. 

Parágrafo út^ico. Oas decisões definitivas tomadas no âmbito da 
Controladoria Geral de Oisciplina, somente poderá discordar o Governador do 
Estado. 

Art.^l.Pica acrescidoáLein^ ^ . ^5 ,deO^de fevereiro de 200^,oitem 
5dolncisoldoart^ ,da seguinte forma: 

A r t ^ 

^Controladoria Geral de Oisciplina dos Órgãos de Segurança Públicae 
Sistema PenitenciárioB^AG^. 

Ar t^2. Revogam-se as disposições em contrário. 

A r L ^ E s t a Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCiG0AA8GLiÇÁG,0GGGVERNG0GESTA0G0GCEARÁ,emPortaleza, ^ 
aos de de 2 0 ^ . ^ — ^ ^ 

^ G^P^eira Gomes 
GGVERNAOGROGESTAOG 

^ 
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Assembleia Legísbthu 
do llblmlo do Ceará. 

Requerimento N0:1982 / 2011 

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

APROVADO EM DISCURSSÃO ÚNICA 

Em 3 / tetonò de 

REQUER, COM SUPEDANEO NOS ARTIGOS 279 E 280 DO REGIMENTO 

INTERNO, QUE SEJA DETERMINADA A TRAMITAÇÃO EM REGIME DE 

URGÊNCIA DAS MENSAGENS GOVERNAMENTAIS DE N0S 7.257/2011 E 

7260/2011. 

O Deputado Estadual infra firmado, no uso das atribuições legais e na forma regimental vem, com supedâneo nos arts. 279 e 280 do 

Regimento Interno, REQUERER a V.Exa. que se digne de, após ouvido o Plenário, determinar a tramitação em regime de urgência 

da Mensagem Governamental de n 0 7.257/2011 que "ALTERA DISPOSITIVOS DAS LEIS NCS 17.043, DE 16 DE MAIO DE 1996, 

13.407 DE 21 DE NOVEMBRO DE 2003. 13.562, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2004, E DA 13.768, DE 04 DE MAIO DE 2006, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS" e da Mensagem Governamental de n 0 7.260/2011 que "DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA 

CONTROLADORIA GERAL DE DISCIPLINA DOS ÓRGÃOS DE SEGURANÇA PÚBLICA E SISTEMA PENITENCIÁRIO, 

ACRESCENTA DISPOSITIVO A LE113.785. DE 07 DE FEVEREIRO DE 2007 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

Justificativa: 

As proposituras sâo complementares e visam assegurar uma politica de segurança pública cada vez mais eficiente para o Estado do 

Ceará. 

Sala das Sessões, 31 de Maio de 2011 

;wv£íèV> 
Dep. Antônio Cartos 
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Assembleia Legislativa 
ílkmm, j 0 Estado do Ceará 

Parecer n 0 / l l . LO. 0293/11 

Mensagem 7.260/11 

O Exmo. Sr. Governador do 
Estado do Ceará, através da Mensagem ri0 7.260, 
apresenta ao Poder L e g i s l a t i v o o P r o j e t o _ de' 
L e i , que "Dispõe sobre a . criação da 
C o n t r o l a d o r i a Geral de D i s c i p l i n a dos Órgãos de 
Segurança Pública e Sistema Penitenciário, 
acrescenta d i s p o s i t i v o à L e i 13.875, de 07 de 
f e v e r e i r o de 2007 e dá o u t r a s providências." 

0 Chefe do Executivo Estadual, 
encaminhando a- proposta ass'evera que: 

"Justifica-se a propositura em razáo da jbusca 
• incansável por • uma segurança pública ainda 

mais eficiente, • eis' que a Constituição 
Federal consagra cómo um dever do Estado. 

A i n i c i a t i v a in t roduz uma novidade no âmbito 
da Admin is t ração Públ ica Estadual, e por que 
não d izer da p r ó p r i a Federação , buscando com 
isso , como p o l í t i c a de governo, uma crescente 
con f i ança da população em seu sistema de 
segurança , notadamente, no que se r e fe re à 
disciplina de seus agentes. 

Dentro ' de uma poli tica de total 
responsabilidade financeira, obediente a Lèi 



Assembleia Legislativa 
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de Responsabilidade F i sca l , o inc luso Projeto 
de i e i Complementar, contempla a criação de 
cargos, em especial os de direção máxima 
órgão gue se pretende ver criado, além 
outros gue comporão uma estrutura capaz 
atender a demanda." 

1 

do 
de 
de 

A i n i c i a t i v a de .Leis. envolvendo 
a criação, ' estruturação e atribuições das 
Secretarias e órgãos públicos da Administração 
Estadual', . efetivamente, é de competência 
p r i v a t i v a do Poder Executivo, posto t r a t a r - s e 
da organização a d m i n i s t r a t i v a do ente federado 
consoante comando - insc u l p i d o no a r t . 60, .§2°, 
"a" e "c", da Constituição- Estadual, que 
reproduz o a r t . 61, § I o 

Carta P o l i t i c a Federal. 
I I , "a" "b" e "e"da 

Destaque-se, ainda, a d i s p o s i ç ã o 
contida no a r t . 88, desta mesma Lei Maior do Estado, 
segundo a qual : 

A r t . 88. Compete privativamente ao Governador 
do Estado: 

. . ( . . . . ) ' 

VI - dispor sobre * a o rgan i zação e o 
funcionamento' do Poder Executivo e da 
a d m i n i s t r a ç ã o estadual, na forma da l e i . 

• Neste s e n t i d o é .a inda o 
en tendimento do Supremo T r i b u n a l F e d e r a l , s e n ã o 
v e j amos: 

# 
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"compete ao 
estruturação 
Ministérios e 
pública(alínea 
do art. 61 da 
simetria há 

. E x e c u t i v o ' a c r i a ç ã o , 
e a t r i b u i ç õ e s dos 

ó r g ã o s da a d m i n i s t r a ç ã o 
"e" do i n c i s o I I . do § I o ' 
C o n s t i t u i ç ã o F e d e r a l ^ . A 

de se r observada , 
r e l a t i v a m e n t e aos Es tados-membros ." (ADI 
1.275-4-SP . - R e i . ' M i n i s t r o Marco 
A u r é l i o ) . ; 

Res s a l t a - s e a inda , c[ue o 

p r o j e t o em. comento guarda fundamento no ^ a r t . 

3 o , §§ I o e 20. ,,da L e i n . 13 .297, de 07 de março 

de 2003, que assim d i s p õ e : 

Art.' 3° 

§ I o . O Poder E x e c u t i v o tem a m i s s ã o 
b á s i c a 'de conceber e i m p l a n t a r p o l i t i c a s 
p ú b l i c a s , planos, programas, p r o j e t o s e 
^ações gue traduzam, de forma ordenada, 
os princípios •emanados da Constituição, 
das i e i e dos o b j e t i v o s do Governo, em 
e s t r e i t a articulação com os demais 
Poderes e o u t r o s n í v e i s de Governo. 

§2° r As a ç õ e s empreendidas p e l o Poder 
Executivo, devem p r o p i c i a r a melhoria e 
o aprimoramento das condições s o c i a i s e 
económicas da população do Estado,, nos 
seus d i f e r e n t e s segmentos, e a 
i n tegra ção do Estado ao e s f o r ç o de 
desenvolvimento nacional. 

Por f i m , cumpre s a l i e n t a r que a 

p r o p o s i t u r a em f o c o , com o novo modelo de 

lh 
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gestão do Poder Executivo, guarda r,elação. com o 
princípio da eficiência a d m i n i s t r a t i v a 
preconizado no a r t . 37 da Constituição de 1988. 

Portanto, opino favorável à 
tramitação l e g i s l a t i v a em debate, por preencher 
todos os . r e q u i s i t o s c o n s t i t u c i o n a i s , 
necessários. 

•É o parecer, à .consideração da 
douta Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 

PROCURADORIA DA AS SEMBLE IA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, y é m p l de maio de 
2011. 

Assessorado por: 

RENO XIMENES PONTE 
PROCURADO] 

[rcttalo 2%mfaz 
OAB/CE 23100 



MATÉRIA 

C O M I S S Ã O D E C O N S T I T U I Ç Ã O . J U S T I Ç A 
E R E D A Ç A O 

^ V s j j b ^ > A ^ ^ ^ v ^ ^ v ^ j ^ J \ N" 0 3 /2011 

DESIGNO RELATOR O SR. DEP. UlL ^ ^ t t C ^ 

Comissão de Justiça, em J ' de AAJ ^ de 2011 

ó 

PARECER 

POSIÇÃO DA COMISSÃO: h/\fi>/jn Uo. 

Comissão de Justiça, em / - de /IAA PL^r de 2011 

PRESIDE DA/CCJR 
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. PARECER 

( ) REUNIÃO ORDINÁRIA ( x ) REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA 

COMISSÕES 

( ()COFT( -)CTASP( )CFC( x)CDS( )CDHC( )CIA ( )ÇVTDUI ( (CSSS ( )CDC 

( )CICTS ( (COTES { )CE ( )CA ( JCMADSA ( ) CDRRHMP ( )CCB 

MATÉRIAS 

( ) PROJETO DE LEI N0. (X)MENSAGEM N0 7.260/11 

( JPROJETO DE INDICAÇÃO N 0 

( JPROJETO DE RESOLUÇÃO N°_ 

( JPROPOSTA EMENDA CONSTITUCIONAL N0 

( JPROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N0_ 

( JPROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N0 

EMENTA: DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA CONTROLADORIA GERAL DE DISCIPLINA DOS 
ÓRGÃOS DE SEGURANÇA PÚBLICA E SISTEMA PENITENCIÁRIO, ACRESCENTA 
DISPOSITIVOS À LE113.875 DE 7 DE FEVEREIRO DE 2007 E QÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

AUTORIA: PODER EXECUTIVO 

RELATOR: X^Ce^rT-fTWZ 4(3 f 

:r 
PARECER: 

ho de 2011. 

POSIÇÃO DA COMISSÃO: 

Fortaleza, 1 de junho de 2011. 
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REUNIÃO 

(X.)ORDINARIA 

PARECER 

( JEXTRAORDINARIA 

COMISSÕES 

( )COFT (x)CTASP ( )CFC ( )CÚS ( )CDHC ( )CIA ( JCVTDUÍ ( JCSSS ( )CJ ( )CI 

( )CICTS ( )CCTES ( )CE ( )CA, ( JCMADSA ( )CDRRHMP( JCCE ( JCDC 

MATÉRIA 

( JPROJETO DE LEI N* ( )PR0JET0 DE INDICAÇÃO N° 

( JPROJETO DE RESOLUÇÃO N°_ _( X JMENSAGEM N0 7 . 2 6 0 / 1 1 

( JPROPOSTA EMENDA CONSTITUCIONAL N0_ 

( JPROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N ° _ 

( JPROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N 0 

EMENTA : "Dispondo sobre a criação da'Controladoria Geral de Disciplina dos Órgãos de 
Segurança. Pública e Sistema Penitenciário, acrescenta dispositivos à Lei N 0 13.875 de 7 de 
fevereiro de 2007 e dá outras providências". 

AUTORIA: Poder Executivo 

RELATOR (A) DEPUTADO£Ã)_ 

PARECER y / ^ / d ? ^ -

vrVcvfO f s f / Z t o S 

i/cru 

Fortaleza, de C 

& 
RELAfORÍA) 

de 2011. 

POSIÇÃO DA COMISSÃO: 

Fortaleza, de 

PRESIDENTE DA COMISSÃ 

de 2011. 
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PARECER 

( ) REUNIÃO ORDINÁRIA ( x) REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA 

COMISSÕES 

(x)COFT()CTASP( )CFC( )CDS ( )CDHC( )CIA ( )CVTDUI { JCSSS { JCDC 

( JCICTS ( JCCTES { JCE ( )CA ( JCMADSA ( ) CDRRHMP f JCCE 

MATÉRIAS 

) PROJETO DE LEI N0. ( x JMENSAGEM N 0 7.260/11 

( (PROJETO DE INDICAÇÃO N 0 

( JPROJETO DE RESOLUÇÃO N0_ 

JPROPOSTA EMENDA CONSTITUCIONAL N 0 

JPROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N0_ 

JPROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N0_ 

EMENTA: dispondo sobre a criação da Controladoria Geral de Disciplina dos Órgãos dè 
Segurança Pública e Sistema Penitenciário, acrescenta dispositivos à Lei N 0 13.875 de 
7 de fevereiro de 2007 e dá outras providências. 

AUTORIA: Poder Executivo, 

RELATOR: 

PARECER ^ 0 1 X ^ 0 ^ 0 4 % ; 

POSIÇÃO DA COMISSÃO 

Fortaleza, 1° de ^ $o de 2011. 

^A^y^ 
RELATOR 

pjo^Ng-cf l^y cLo JUL i l c v l t ev^ . 

Fortaleza, ^ d e y ^ m d e 2011. 
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REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE L E I COMPLEMENTAR N 0 03/11 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA CONTROLADORIA 
GERAL DE DISCIPLINA DOS ÓRGÃOS DE 
SEGURANÇA PÚBLICA E SISTEMA 
PENITENCIÁRIO, ACRESCENTA DISPOSITIVO À 
LEI N 0 13.875, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2007 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

D E C R E T A : 

Art. 1° Fica criada, no âmbito da Administração Direta do Poder Executivo Estadual, a 
Controladoria Geral de Disciplina dos Órgãos de Segurança Pública e Sistema Penitenciário do Estado 
do Ceará, com autonomia administrativa e financeira, com a competência para realizar, requisitar e 
avocar sindicâncias e processos administrativos para apurar a responsabilidade disciplinar dos 
servidores integrantes do grupo de atividade de polícia judiciária, policiais militares, bombeiros 
militares e agentes penitenciários, visando o incremento da transparência da gestão governamental, o 
combate à corrupção e ao abuso no exercício da atividade policial ou de segurança penitenciaria, 
buscando uma maior eficiência dos serviços policiais e de segurança penitenciária, prestados à 
sociedade. 

Parágrafo único. A Controladoria Geral de Disciplina poderá avocar qualquer processo 
administrativo disciplinar ou sindicância, ainda em andamento, passando a conduzi-los a partir da fase 
em que se encontram. 

Art. 2o Os trabalhos da Controladoria Geral de Disciplina serão executados por meio de 
atividades preventivas, educativas, de auditorias administrativas, inspeções in loco, correições, 
sindicâncias, processos administrativos disciplinares civis e militares em que deverá ser assegurado o 
direito de ampla defesa, visando sempre à melhoria e o aperfeiçoamento da disciplina, a regularidade e 
eficácia dos serviços prestados à população, o respeito ao cidadão, às normas e regulamentos, aos 
direitos humanos, ao combate a desvios de condutas e à corrupção dos servidores abrangidos por esta 
Lei Complementar. 

Art. 3o São atribuições institucionais da Controladoria Geral de Disciplina dos Órgãos de 
Segurança Pública e Sistema Penitenciário do Estado do Ceará: 

I - exercer as funções de orientação, controle, acompanhamento, investigação, auditoria, 
processamento e punição disciplinares das atividades desenvolvidas pelos servidores integrantes do 
grupo de atividade de polícia judiciária, policiais militares, bombeiros militares e agentes 
penitenciários, sem prejuízo das atribuições institucionais destes órgãos, previstas em lei; 

I I - aplicar e acompanhar o cumprimento de punições disciplinares; 
I I I - realizar correições, inspeções, vistorias e auditorias administrativas, visando à 

verificação da regularidade e eficácia dos serviços, e a proposição de medidas, bem como a sugestão 
de providências necessárias ao seu aprimoramento; 

IV - instaurar, proceder e acompanhar, de ofício ou por determinação do Governador do 
Estado, os processos administrativos disciplinares, civis ou militares para apuração de 
responsabilidades; 



^ 

V D ^ q m s i ^ a m ^ u r a ç ã o e a ^ ^ 
^ansgressões disc^inares pecadas por servidores integrantes do gmpo de atividade de polieia 
judieiária, poiieiais militares, bombeiros militares, servidores da Perieia Forense, e agentes 
peniteneiários; 

VI D avoear quaisquer processos administrativos disciplinares, sindicâncias civis e 
militares,paraseremapuradoseprocessadospelaControladoriaGeral de Disciplina; 

Vll^requisitar diretamente aos órgãos da Secretaria de Segurança Fúblicaede Defesa 
Socialeda Secretaria de lustiçaeCidadaniatodaequalquer informação ou documentação necessária 
ao desempenho de suas atividades de orientação, controle, acompanhamento, investigação, auditoria, 
processamentoepunição disciplinares; 

VlII^criar grupos de trabalho ou comissões, de caráter transitório, para atuar em projetos 
eprogramas específicos, contando comaparticipação de outros órgãoseentidades da administração 
pública estadual, ̂ ederalemunicipal; 

IX ^ acessar diretamente quaisquer bancos de dados fimcionais dos integrantes da 
Secretaria da Segurança FúblicaeDe^esaSocialedaSecretaria de lustiçaeCidadania; 

X^encaminharàFroc^radoriaGeral de justiçado Estado cópia dos procedimentos e/ou 
processoscujacondutaapurada, tambémconstituaou apresente indícios de ilícitospenaise/ou 
improbidade admrnistrativa,eaFrocuradoria Geral do Estado todos que recomendem medida judicial 
e/ou ressarcimento ao erário; 

XI D receber sugestões, reclamações, representações e denúncias, em desfavor dos 
servidores integrantes do grupo de atividade de políciajudiciária, policiais militares, bombeiros 
militares, servidores da Perícia Forense,eagentes penitenciários, com vistas ao esclarecimento dos 
^atosearesponsabilização dos seus autores; 

XII D ter acesso a qualquer banco dedadosde caráter público no âmbito do Poder 
Executivo do Estado, bem como aos locais que guardem pertinência com suas atribuições; 

XlII^manter contato constante com os vários órgãos do Estado, estimulando^osaatuar 
em permanente sintonia com as atribuições da Controladoria Geral de Disciplinaeapoiar os órgãos de 
controleexternonoexercíciodesuasmissões institucionais, inclusive firmandoconvênioseparcerias^ 

XlV^participarecolaborar comaAcademia Estadual de Segurança Pública^AESP,na 
elaboração de planos de capacitação, bem como na promoção de cursos de ^o^mação, aperfeiçoamento 
eespecialização relacionados com as atividades desenvolvidas pelo Órgão; 

XV^auxiliar os órgãos estaduais nas atividades deinvestigaçãosocialdos candidatos 
aprovados em concurso público para provimento de cargos; 

XVI^expedirrecomendaçõeseprovimentos de caráter correicional. 
^I^Para cumprimento de suas atribuições,aGontroladoria Geral de Disciplina poderá 

requisitar, no âmbito do Poder Executivo, documentos públicos necessários à elucidação e/ou 
constatação de fatos objeto de apuração ou investigação, sendo assinalados prazos não inferioresa^ 
^cinco^diasparaaprestaçãode informações, requisição dedocumentos públicose realização de 
diligências. 

^ 2̂  G descumprimento do disposto no parágrafo anterior ensejará a apuração da 
responsabilidade do ínfi^atore, emsendoocasode improbidadeadmínistrativa,comumcaçãoao 
Ministério Público. 

^^^uando se tratar de documentos de caráter sigiloso, reservado ou confidencial,será 
anunciado com estas classificações, devendo ser rigorosamente observadas as normas legais, sob pena 
de responsabilidade de quem os violar. 

Art. ^ Ficacriadoo Cargo deControlador GeraldeDisciplina,deprovimentoem 
comissão,equiparadoaSecretáriodeEstado,delivrenomeaçãoeexoneração pelo Governadordo 



^ 
o 
^ 

^ 

^ 

Estado, escolhido dentre profissionais bacharéis em 
com os órgãos que comp^emaSecretaria da Segurança PúhhcaeDefesaSocialeaSecretariad^ 
lustiçaeCidadania. 

A ^ ^ S ã o atribuições do Co t̂roladorGeral̂ e Disciplina: 
^ocontrole,oacompanhamento,ainvestigação,aauditoria,oprocessamentoeapunição 

disciplinar das atividades desenvolvidas pelos policiais civis, policiais militares, bombeiros m̂^̂^ 
agentes penitenciários; 

I^dirigir,definir,planejar,controlar,orientareestabeleceraspoliticas,asdiretri^^ 
normas de organização interna, bem como as atividades desenvolvidas pelo Órgão; 

m^assessoraroGovemadordoEstadonosassuntosdesuacompetência,elaborando 
pareceres e estudos ou propondo normas, medidas e diretrizes, inclusive medidas de caráter 
administrativo/disciplinar; 

IV^fixarainterpretaçào dos atos normativos disciplinares de sua competência, editando 
recomendaçòesaserem uniformemente seguidas pelos ÓrgãoseentidadessubordinadosàSecretaria 
daSegurançaPúblicaeDe^esaSocialeàSecretariadelustiçaeCidadania; 

V^unificara^urisprudênciaadministrativaBdisciplinar de sua competência, garantindoa 
correta aplicação das lei^ prevenindo e dirimindo as eventuais controvérsias entre os órgãos 
subordinadosáSecretaria da Segurança Públ icaeDe^sa^ 

VI D editar anunciados de súmula administrativa/disciplinar de sua competência, 
resultantes de jurisprudência iterativa dosTri^^ 
Estado; 

VII D dispor sobre o Regimento Interno daControladoriaGeral de Disciplina, a ser 
aprovado por Decreto do Chefedo Poder Executivo; 

VlII^processar as sindicânciaseprocessos administrativos disciplinares civisemilitares 
avocados pela Controladoria Cerai de Disciplina e aplicar quaisquer penalidades, salvo as de 
demissão; 

IX D ratificar ou anular decisões de sindicâncias e de processos administrativos 
disciplinares de sua competência, ressalvadas as proferidas pelo Covemador do Estado; 

X D convocar quaisquer servidores públicos estaduais para prestarem informações e 
esclarecimentos, no exercício de sua competência, configurando infiação disciplinar o não 
comparecimento; 

XI D requisitar servidores dosórgãosestaduais, parao desempenho dasatividadesda 
ControladoriaCeral de Disciplina sendô lhes assegurados todos os direitosevantagensaquelazem 
jus no órgão ou entidade de origem, inclusiveapromoção; 

Xll^represent^rpelainstauraçãodeinquéritopolicial civil ou militar visandoaapuração 
de ilícitos, acompanhandoadocumentação que dispuser; 

XlII^expedir provimentos correcionais ou de cunho recomendatórios; 
XlV^integraroConselho de Segurança Pública previsto na Constituição do Estado do 

Ceará; 
XV^instauraroConselho de DisciplinaeoConselho de justificação, de acordo comoart. 

77daLein^l^7,de21denovembrode^; 
XVI^editarepraticar os atos normativos inerentes às suas atribuições, bem como exercer 

outras atribuições correlatas ou que lhe venhamaser atribuídas, ou as delegadas pelo Covemador do 
Estado, além das atribuições grevistas nosarts.^e^da 

A^^PicacriadooCargo de Controlador Cerai Adjunto de Disciplina, de provimento em 
comissão,de livre nomeaç^oeexoneração pelo Covemador do Estados escolhido dentre Bacharéis em 
Oireito, de reputação ilibada, sendo o substituto do Controlador Cerai em suas ausências e 



^ 

impedimentos com atribuições^ 
2^7 

A^7^FieaeriadooCargodeSeeretárioExeeutivodeDiseipima,deprovime^^ 
comissão, de iivrenomeaçãoeexoneraçào pelo Governador do Estado. 

A^^Aestrutura organizacional da Controladoria Geral de Oisciplina será defina 
Decreto do Gbê e do Poder Executivo. 

A^^GControlador Geral de Disciplina, atendendo solicitação do Controlador Geral 
Adjunto e/ou dos Coordenadores de Disciplina, poderá, em caráter especial, designar integrantes das 
Comissões Permanentes CivilouMilitar,para comporem Comissão deProcessos Administrativos, 
Conselhos de Disciplina e/ou justificação. 

A^l^GControlador Geral de Disciplina, poderá solicitar ao Governador do Estadoa 
cessão de Oficiais das Porças Armadas, Oficiais de outras Policias Militares Estaduais, Procuradores 
de Estado, Membros da Carreira da Advocacia Geral da União, Delegados da Policia Federal ou outros 
Servidores Estaduais, MunicipaiseEederais, para comporem Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar, Conselhos de Disciplina e/ou justificação. 

A ^ I L Ficam criadas Comissões Civis Permanentes de Processos Disciplinares, 
composta por ^três^ membros, que serão indicados mediante ato do Controlador Geral de Oisciplina, 
ouaquempordelegaçãocouber,dentreOelegadosdePoliciaou Servidores Públicos Estáveis, sendo: 

I^um presidente; 
I I Dum secretário; 
IIIDum membro. 
^ I^Osrelatórios finaisdos processos administrativosdisciplinares instaurados, após 

parecertécnicodaControladoriaGeraldeDisciplina, serão encaminhadosàProcuradoria Geral do 
Estadoparamani^estação, que poderádeterminardiligências, a serem cumpridasnoprazode 2^ 
^vinte^dias, prorrogáveis. 

^ ^ A p ó s manifestação da Procuradoria GeraldoEstado,os processos administrativos 
disciplinares serão decididos ^elo Controlador Geral de Disciplina, antes do envio para publicação ou, 
se forocaso, do envio ao Governador do Estado, para decisão que seja de competência legal; podendo 
este determinar quaisquer outras providências que se fizerem necessáriasàregularidade do processoe 
decisão. 

A ^ 12. Fica autorizada a criação, por ato do Controlador Geral de Disciplina, de 
Conselhos MilitaresPermanente de lustificação,compostos,cadaum,por^ t̂rêŝ  Oficiais, sejam 
Militaresebombeiros Militares Estaduais, ou das Forças Armadas, tendo no mmimol^umj Oficial 
Superior, recaindo sobreomaisantigoapresidência da comissão,eum assistente, que servirá como 
secretário. 

A ^ 13. Fica autorizada a criação, por ato do Controlador Geral de Disciplina, de 
Conselhos Militares Permanentes de Disciplina, compostos, cada um, por no minimo^três^ Oficiais, 
sejam Militaresebombeiros Militares Estaduais, ou das Forças Armadas, tendo no minimol ûm̂  
Oficial intermediário, recaindo sobreomaisantigoapresidência da comissão,eum assistente, que 
servirá como secretário. 

Parágrafo único, guando a apuração dos âtos praticados por policiais militares e 
bombeiros militares estaduais revelar conexão, sobretudo envolvendo praças estáveisenãoestáveis,a 
competência para apuração será do Conselho de Disciplina previsto no caput deste artigo. 

A ^ I^.Ficacriada, noâmbitodaControladoriaGeral deDisciplinadosÓrgãosde 
Segurança Pública e Sistema Penitenciário do Estado do Ceará o Grupo Tático de Atividade 
CorreicionalDGTAC, com as seguintes competências: 



I D ̂ i za r afinidades de fiscalização operacional, bem como outras necessárias 
investigações; 

Il^realizar correições preventivaserepressivas, por meio de inspeções em instalações, 
viaturaseunidades; 

Ill^apurar condutas atribuidasaservidores civis, militaresebombeiros militares estaduais 
dequetrataestal^eiComplementar, inclusive,aobservância dos aspectos relativosajomada de 
trabalho, área de atuação, apresentação pessoal, posturaecompostura, bem comoalegalidade de suas 
ações; 

IVDobservarautilizaçãoregulareadequadadebens eequipamentos, especialmente de 
^roteçãoade^esa,armamentoemunição; 

VDexercer outras atribuições que lhe fiarem delegadas pelo Controlador Geral. 
A r t . ^ G s policiais civis, militaresebombeiros militares estaduaiseoutros servidores 

quedesem ênhem suas atividades na Controladora Cerai deDisciplina^ inclusive os r̂esidentes, 
membros e secretários das Comissões Civis Permanentes e dos Conselhos de Oisciplina e de 
justificação, terão seu desempenhoeprodutividade avaliados mensalmenteeconsolidado anualmente, 
com base nos seguintes critérios sem prejuízo de outros estabelecidos em regulamento: 

IDassiduidade, urbanidade, pontualidadeeprodutividade; 
Il^correção formalejuridica dos processos administrativosesindicâncias; 
^^cumprimento dos prazos processuais administrativos; 
IV^cumprimento dos planos de metasedas tarefas determinadas pelo Controlador Cerai. 
A^l^Cabe ao Controlador Cerai de Oisciplina, ao Secretário dalustiçaeCidadania, ao 

Secretario da Segurança PúblicaeOe^saSocialeaos Comandantes Cerais da Policia Militaredo 
Corpo de Bombeiros Militar, respectivamente,ainformação do oficial ou da praçaasersubmetidoa 
Conselho de lustificaçãoede Oisciplina, acompanhada da documentação necessária. 

A^l^Cabe ao Controlador Cerai de Oisciplina, ao Secretário da lustiçaeCidadania, ao 
Secretário da Segurança PúblicaeOe^esaSocialequandofi^rocaso, ao Oelegado Cerai da Policia 
Civil, ao Perito Cerai da Perícia Forense do Estado do CearáeaoOiretor da Academia Estadual de 
Segurança Pública, respectivamente,ain^ormação do servidorasersubmetidoasindicánciaoua 
processo administrativo disciplinar,acompanhada da documentação necessária. 

Art. ^ Competeao Governador doEstadoeao Controlador Cerai, sempre^uizo das 
demais autoridades legalmente competentes, abastar preventivamente das fimções os servidores 
integrantesdo grupo de atividadedepoliciajudiciária,policiaismilitares, bombeiros militares e 
agentes penitenciários que estejam submetidosásindicãnciaou processo administrativo disciplinar, 
por prática de ato incompatível comafunção pública, no caso de clamor público ou quando necessário 
á garantia da ordem pública, à instrução regular da sindicância ou do processo administrativo 
disciplinareáviabilização da corretaaplicação de sanção disciplinar. 

^^Oafastamento de que trataocaput deste artigoéato discricionário, atendendoà 
sugestão fundamentada do Secretário da Segurança PúblicaeOe^esaSocialedo Secretário de lustiça 
eCidadania, do Controlador Geral Adjunto, dos Coordenadores de Oisciplina MilitareCiviledos 
Presidentes de Comissão. 

O afiistamento das fimções implicará nasus^ensão do pagamento das vantagens 
financeirasdenaturezaeventual,edasprerrogativasfuncionaisdos servidores integrantes do grupo de 
atividade de polícia judiciária, policiais militares, bombeiros militares e agentes penitenciários, 
podendo perdurarasuspensão ^oratél^^centoevinte^ dias, prorrogável uma única vez^or igual 
período. 

^ ^ O s servidores dos Órgãos vinculadosàSecretaria da SegiirançaPúblicaeOefesa 
Social eosagentes penitenciários a^astadosdesuas fimções, ficarão á disposiçàoda unidade de 



^ o 

^ 

Rectos ^umanosaqueesfiv^mv^ 
arm^ algema ou qualquer outro mstrumento ficcional que 
ControladorlaGeraldeDlselplmaeópiadoatoderetençào, pormelodlgltal^erelatórlodesua 
fiequênela. 

^ Os processos admlmstrafivosdlselplmares em que haja suspensão tramitarão em 
regime de prioridade nas respectivas ComissõeseConselhos. 

^ 5̂  Findo o prazo do afastamento sem a conclusão do processo administrativo, os 
servidores mencionados nos parãgra^s anteriores retoma 
com restrição aousoeporte de arma, até decisão do mérito disciplinar, devendooreferido setor 
competente remeter à Controladoria Cerai de Oisciplina relatório de sequência e sumário de 
atividades por estes desenvolvidas, por meio digital. 

^^Cperiodo de afastamento das fimções será computado, para todos os efeitos legais, 
como de efetivo exercício, salvo para fins de promoção, seja pormerecimento ou porantiguidade. 

^^Nahipótesededecisãodemérito favorável ao servidor, cessarão, apósapuhlicação, 
as restrições impostas, sendootempo de suspensão computado retroativamente para fim de promoção 
^ormerecimentoeantiguidade. 

^ ^ A autoridade que determinar a instauração ou presidir processo administrativo 
disciplinar, hem como as Comissões e Conselhos, poderão, a qualquer tem^o, propor, de ôrma 
fimdamentada, aoControlador Cerai aaplicaçãodeafastamento preventivooucessaçãodeseus 
efeitos. 

O ^ O ^ Ç Ô E S F ^ A ^ E T R A N ^ T Ó R I A S 

A ^ l ^ C s policiais civiseosmilitareseoshomheiros militares estaduais requisitados 
para servir na Controladoria Cerai de Oisciplina serão considerados, para todos os efeitos, como no 
exercício regular de suas funções de natureza policial civil, policial militar ou homheiromili^^ 

Art.^FicaoChe^e do Poder Executivo autorizadoainstituiroConselho de Oisciplinae 
Correição dos Órgãos de Segurança Púhlicae SistemaPenitenciário do Estado do Ceará, cuja 
composiçãoeatrihuições constarão de Oecreto do Chefedo Poder Executivo. 

Parágrafo único. Será assegurado aos Memhros integrantes do Conselho previsto no caput 
deste artigo,opagamento de verhaindenizatória, por presença em sessão, equivalenteaR^.^,^ 
d̂ois mil reais^ficandoopagamento limitado ao máximo de^^duas^sessÕes mensais. 

Art. 2L Fica instituidaaCratificação por AtividadeOisciplinareCorreição-CAOC, 
devida pelo exercício: 

I^das atribuições dePresidenteeMemhro de Comissões Permanentes ou Especiais de 
Processos Administrativos Oisciplinares Civisede Cons 
milreais^ 

I l idas atribuições de Presidentes de Sindicância, no valor de R̂  1.2 ,̂00 ̂ hummile 
duzentos reaiŝ . 

Art.^iFicamcriados^^quarentaeseis^Cargos de OireçãoeAssessoramento Superior, 
sendo7 ŝetê  símbolo ONS2,2^vinteetrês^ símbolo ONS^,l^treze^ símbolo OA^̂ ^ 
símbolo OAS^e^^doisJsímboloOAS^. 

Parágrafo único. Os Cargosaque se refereocaput deste artigo serão consolidados por 
OecretonoquadrodeCargosde Oireçãoe Assessoramento Superior da AdministraçàoOiretae 
indireta. 



^ 

^ ^ 

^ ^ ^ 

A ^ ^ F i c a a u t o r i z a d a a m ^ m ç à o d e ^ á g i o a c a d ê ^ 
Geral de Discirna para estudan ŝ do curso de graduação em 
Sociologia, Psicologia, Infi^rm^ 

A^^FicacriadaaDelegacia de Assuntos l^ernos,vmculadaadmmistrativame^^ 
Superintendência da Policia Givil e, funcionalmente à Controladoria Geral de Disciplina, cujas 
competências serão definidas em Oecreto. 

Parágrafo ú^co.Gs integrantes do G 
lotadoseem exercício na Delegaciade Assuntos Internos, prevista no caputdeste artigo, gozarão de 
todas as prerrogativaseatribuições previstas em Lei. 

Art.^AGontroladoriaGeraldeDisciplina,na formado art. ^destaLei,poderá 
constituir de acordo comanecessidade de coberturaeexpansão, unidades avançadas, temporárias ou 
permanentes, para atender demandas ordinárias ou excepcionais, sem prejuízo das ações de 
fiscalizaçãoecorreições disciplinares realizadas por meio do GTAG. 

Art.^PicaextintaaGorregedoriaGeraldos Órgãos deSegurançaPúblicaeDetesa 
Social, integrante da estrutura organizacional da Secretaria de Segurança Pública e Defesa da 
Gidadania,previstanoart.^,incisoseparágra^bs,daLein^l2^1,delódemaiodel^. 

^I^AGorregedoria Geral dos Órgãos de Segurança PúblicaeDe^esa Social somente será 
desativadaapõsaentregaetrans^erência de todos os feitos, em tramitaçãoeos já arquivados, paraa 
Controladoria Geral de Disciplina. 

^^Gs Conselhos de justificação, de OisciplinaeProcessos Administrativos Disciplinares 
em trâmite nas corporações militaresena Procuradoria Geral doestado deverão continuar até sua 
conclusão, oportunidade em que, juntamente com os já arquivados nos últimos^^cinco^anos, deverão 
ser enviadosparaaControladoriaGeraldeDisciplinapara asprovidências que couber,salvoos 
avocados pela Controladoria Geral de Disciplina. 

^^Picaautorizadaatrans^erênciaparaaControladoriaGeralde Disciplina, dos bens 
^atrimoniais,mõveis, equipamentos, instalações, arquivos, prĉ etos, documentoseserviços exis^^ 
naCorregedoriaGeral,integrantedaestruturaorganizacional da Secretaria de Segurança Públicae 
Defesa Social. 

ArL27. Gsservidoresestaduaisdesignadosparaservirem naControladoriaGeral de 
Disciplina deverão ter,no mínimo, os seguintes requisitos: 

I^ser, preferencialmente, Bacharel em Direito, em Administração ou Gestão Pública; 
I l^se militar ou policial civil, possuir, preferencialmente, no mínimo ^três^ anos de 

serviço operacional prestado na respectiva Instituição; 
m ^ n ã o estar respondendoaqualquer processo administrativo disciplinar,Conselho de 

justificação ou de Disciplina; 
IV^possuir conduta ilibada; 
V^ não estar denunciado ou respondendoaqualquer processo criminal; 
Vl^não haver sido punido, nos últimos^^seis^anos, com pena de custódia disciplinar ou 

suspensão superiora^O t̂rinta^ dias. 
Ar t .^ .As Comissões, Conselhoseos Processos Administrativos Disciplinares seguirãoo 

rito estabelecido nas respectivas leis. 
A r t . ^ . AcompetênciaatribuídaàProcuradoria Geral do Estado, de acordo comoart. 2 .̂ 

da Lei Complementam^^, decide março de nào se aplica aos servidores públicos submetidos 
disciplinarmenteàcompetência da Corregedoria Geral de Oisciplina dos Órgãos de Segurança Pública 
eSistema Penitenciário do Estado do Ceará. 

Art. 30. Caberá recurso no prazo del^^dez^ dias, dirigido ao Conselho de Oisciplinae 
Correição, das decisões proferidas pelos Conselhos de ^ustificação,ComissÕes^eDisciplinaenos 



Processos Administrativos Disciplinares, cujo procedimento constará de regimento a ser aprovado por 
Decreto do Chefe do Executivo. 

Parágrafo único. Das decisões definitivas tomadas no âmbito da Controladoria Geral de 
Disciplina, somente poderá discordar o Governador do Estado. 

Art. 31. Fica acrescido à Lei n° 13.875, de 7 de fevereiro de 2007, o item 5. do inciso I do 
art. 6o, da seguinte forma: 

"Art. 6o... 
I - . . . 
5. Controladoria Geral de Disciplina dos Órgãos de Segurança Pública e Sistema 

Penitenciário." (NR). 
Art. 32. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 33. Revogam-se as disposições em contrário. 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

2 dejunho de 2011. 

PRESIDENTE 

RELATOR 
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à 
ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 

^AUTÓGRAFO DE LEI COMPLEMENTAR NÚMERO DOIS 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA CONTROLADORIA 
GERAL DE DISCIPLINA DOS ÓRGÃOS DE 
SEGURANÇA PÚBLICA E SISTEMA 
PENITENCIÁRIO, ACRESCENTA DISPOSITIVO À 
LEI N 0 13.875, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2007 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

Art. I o Fica criada, no âmbito da Administração Direta do Poder Executivo Estadual, a 
Controladoria Geral de Disciplina dos Órgãos de Segurança Pública e Sistema Penitenciário do Eslado 
do Ceará, com autonomia administrativa c financeira, com a competência para realizar, requisitar e 
avocar sindicâncias e processos administrativos para apurar a responsabilidade disciplinar dos 
servidores integrantes do grupo de atividade de polícia judiciária, policiais militares, bombeiros 
militares c agentes penitenciários, visando o incremento da transparência da gestão governamental, o 
combate à corrupção e ao abuso no exercício da atividade policial ou de segurança penitenciaria, 
buscando uma maior eficiência dos serviços policiais, e de segurança penitenciária, prestados à 
sociedade. 

Parágrafo único. A Controladoria Geral de Disciplina poderá avocar qualquer processo 
administrativo disciplinar ou sindicância, ainda em andamento, passando a conduzi-los a partir da fase 
em que se encontram. 

Art. 2o Os trabalhos da Controladoria Geral de Disciplina serão executados por meio de 
atividades preventivas, educativas, de auditorias administrativas, inspeções in loco, correições, 
sindicâncias, processos administrativos disciplinares civis e militares em que deverá ser assegurado o 
direito de ampla defesa, visando sempre à melhoria e o aperfeiçoamento da disciplina, a regularidade e 
eficácia dos serviços prestados à população, o respeito ao cidadão, às nonnas e regulamentos, aos 
direitos humanos, ao combate a desvios de condutas e à corrupção dos servidores abrangidos por esta 
Lei Complementar. 

Art. 3o São atribuições institucionais da Controladoria Geral de Disciplina dos Órgãos de 
Segurança Pública e Sistema Penitenciário do Estado do Ceará: 

I - exercer as funções de orientação, controle, acompanhamento, investigação, auditoria, 
processamento c punição disciplinares das atividades desenvolvidas pelos servidores integrantes do 
grupo de atividade de polícia judiciária, policiais militares, bombeiros militares e agentes 
penitenciários, sem prejuízo das atribuições institucionais destes órgãos, previstas em lei; 

Ií - aplicar e acompanhar o cumprimento de punições disciplinares; 
I I I - realizar correições, inspeções, vistorias c auditorias administrativas, visando à 

verificação da regularidade e eficácia dos serviços, e a proposição de medidas, bem como a sugestão 
de providências necessárias ao seu aprimoramento; 

IV - instaurar, proceder e acompanhar, de ofício ou por determinação do Governador do 
Estado, os processos administrativos disciplinaras, civis ou militares para apuração de 
responsabilidades; 

i _ k 
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V - ^ q m s ^ a m ^ a u ^ ã o e a ^ ^ 
^ansg^sòes disciphnares pecadas por servidores integrantes do gmpo de atividade de poiieia 
jndieiária, policiais militares, bombeiros militares, servidores da Perieia Forenses e agentes 
penitenciários; 

VI D avocar qnaisqner processos administrativos disciplinares, sindicâncias civis e 
militares,paraseremapnradoseprocessadospelaControladoriaGeral de Disciplina; 

V I I - reqnisitar diretamente aos órgãos da Secretaria de Segurança Pnblicaede Defesa 
Socialeda Secretaria de ^nstiçaeCidadaniatodaeqnalqner informação on documentação nccesŝ ^̂  
ao desempenho de suas atividades de orientação, controlem acompanhamento, investigação, auditoria, 
processamentoepunição disciplinares; 

V I I I - criar grupos de trabalho ou comissões, de caráter transitório, para atuar em projetos 
eprogramas específicos, contando comapar^icipação de outros órgãoseentidades da administração 
pública estadual, federalemunicipal; 

IX ^ acessar diretamente quaisquer bancos de dados fimcionais dos integrantes da 
Secretaria da Segurança PúblicaeDefesaSocialeda Secretaria de ^ustiçaeCidadania; 

XDencaminharàProcuradoriaGeral de justiçado Estado cópia dos procedimentos e/ou 
processoscujaconduta apurada, tambémconstituaou apresente indiciosde ilicitos penaise/ou 
improbidadeadministratíva^eaProcuradoriaGcraldo Estado todos que recomendem medida judi^^^ 
e/ou ressarcimento ao erário; 

XI D receber sugestões, reclamações, representações e denúncias, cm desfiivor dos 
servidores integrantes do grupo de atividade de polícia judiciária, policiais militareŝ  bombeiros 
militares, se îdores da Perícia Eorense,eagentes penitenciários, com vistas ao esclarecimento dos 
fatosearesponsabilização dos seus autores; 

XII D ter acesso aqualquer banco de dadosde caráter público no âmbito do Poder 
Executivo do Estado, bem como aos locais que guardem pertinência com suas atribuições; 

XIIIDm^tcrcontatoconstantecomos vários órgãos do Estado, estimulando-osaatuar 
em permanente sintonia com as atribuições da Com 
controle externo no exercício de suas missões institucionais, inclusive filmando convênioseparcerias; 

XIVDparticiparecolaborar comaAcademia Estadual de Segurança Pública^AESP,na 
elaboração de planos de capacitação, bem como na promoção de cursos de locação, aperfeiçoamento 
eespecialização relacionadoscom as atividadesdesenvolvidas pelo Órgão; 

XVDaúxiliar os órgãos estaduais nas atividades deinvestigaçãosocialdos candidatos 
aprovados em concurso público para provimento de cargos; 

XVIDexpedirrecomendaçõeseprovimentos de caráter correicional. 
^ P a r a cumprimento de suas a t ^ ^ 

requisitar, no âmbito do Poder Executivo, documentos públicos necessários à elucidação eBou 
constatação de fatos objeto de apuração ou investigação, sendo assinalados prazos não inferioresa^ 
(cinco) diasparaaprestaçãodein^Tnações,requisiçãodedocumentospúblicoserealizaçãode 
diligências. 

^^Odescumprimento do disposto no parágrafo anterior ensejaráaapuração da 
responsabilidadedoinlratore, em sendoocasodeimprobidadeadministrativa, comunicaçãoao 
Ministério Público. 

^ 3 0 Ó ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 
anunciado com estas classificações^ devendo ser rigorosamente observadas as normas legais, sob pena 
de responsabilidade de quem os violar. 

Art ^ Eica criado o Çargo de Controlador Cerai de Disciplinam de provimento em 
comissão,equiparadoaSecretáriodeEstado,delivrenomeaçãoeexoneraçãopeloCovemadordo 

^ 
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Estado, escoado dentre profissionais bacharéis em 
eom os órgãos que eompõemaSeeretaria da Segurança 
^ustiçaeCidadania. 

Art.^São atribuições do Controlador Gerai de Disciplina: 
^ocontrole,oacompanbamento,ainvestigação,aauditoria,oprocessamentoeapunição 

disciplinar das atividades desenvolvidas pelos policiais civis, policiais militares, bomb̂  
agentes penitenciários; 

IIDdirigir, definir, planejar, controlar, or^^ 
normas de organização interna, bem como as atividades desenvolvidas pelo Órgão; 

m-assessoraroGovemadordoEstado nos assuntos de sua competência,elaborando 
pareceres e estudos ou propondo normas, medidas e diretrizes, inclusive medidas de caráter 
administrafivo/disciplinar; 

IV-fixarainterpretação dos atos normativos disciplinares de sua competência, editando 
recomendaçòesaseremunilormemente seguidas pelos ÓrgãoseentidadessubordinadosàSecretaria 
da Segurança PúblicaeDe^esaSocialeàSecretaria de ^ustiçaeGidadania; 

V^unificaraj^sprudênciaadministrativ^disciplinar de sua competência, garantindoa 
correta aplicação das leis, prevenindo e dirimindo as eventuais controvérsias entre os órgãos 
subordinadosàSecretaria da Segurança PúblicaeDetesaS 

VI - editar enunciados de súmula administrativa/disciplinar de sua competência, 
resultantes dejurisprudênciaiterativadosTribunaisedasmanifestações da Procuradoria do 
Estado; 

VII D dispor sobre o Regimento Interno da Controladoria Geral de Disciplina, aser 
aprovado por Decreto do Chefe do Poder Executivo; 

VIII processar as sindicânciaseprocessos administrativos disciplinares civisemilitares 
avocados pela Controladoria Geral de Disciplina e aplicar quaisquer penalidades, salvo as de 
demissão; 

IX - ratificar ou anular decisões de sindicâncias e de processos administrativos 
disciplinares de sua competência, ressalvadas as proferidas pelo Governador do Estado; 

X D convocar quaisquer servidores públicos estaduais para prestarem informações e 
esclarecimentos, no exercício de sua competência, configurando infração disciplinar o não 
comparecimento; 

Xl^requisitarser^idores dos órgãos estaduais,paraodesempenhodasatividadesda 
ControladoriaGeral de Disciplina sendo-lhes assegurados todos os direitosevantagensaque fazem 
jus no órgão ou entidade de origem,inclusiveapromoção; 

X I I - representarpelainstauraçãodeinquéritopolicial civil ou militar visandoaapuração 
de ilicitos, acompanhandoadocumentaçao que dispuser; 

X I I I - expedir provimentos correcionais ou de cunho recomendatórios; 
XIV- imegraroConselhodc Segurança Pública previsto na Constituição do Estado do 

Ceará; 
XV^instauraroConselho de DisciplinaeoConselho de justificação, de acordo comoart. 

77daEein^l3^,de21denovembrode^; 
XVI-editarepraticarós atos nom âtivos inerentes às suas atribuições, bem como exercer 

outras atribuições correlatas ou que lhe venhamaser atribuídas, ou as delegadas pelo Governador do 
Estado,alémdasatribuiçõesprevistasnosartsB^e^daEein^ 13^7^ de7de fevereiro de 

Art^EicacriadooCargodeControladorGeral Adjunto de Disciplina, de provimento em 
comissão,delivrenomeaçãoeexoneraçãopeloGovemadordoEstado, escolhido dentre Bacharéis em 
Direito, de deputação ilibada, sendo o substituto do Controlador Geral em suas ausências e 

^ 
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impediremos com a^ibuições previa na f o r m a i 
2^7 

Art. 70FieaeriadooCargodeSeeretárioExeentivodeDiseiplma,deprovimemoem 
eomissào, de iivrenomeaçãoeexoneraçào peio Governador do Estado. 

Art.^Aestrntnraorganizaeionai da Gomroiadoria Geral de Diseipiina será definida em 
Deereto do Ghê e do Poder Exeenfivo 

Art.^GGontrolador Geral deDiseiplina, atendendo soiieitaçào do Controlador Gerai 
Adjnntoe/on dos Coordenadores de Disciplina, poderá, em earáter especial, designar integrantes das 
Comissões Permanentes CivilonMilitar,para comporem Comissão deProcessos Administrativa^ 
Conselhos de Disciplina e/on justificação. 

Art. lO.CControlador Geral de Disciplina, poderá solicitar ao Governador do Estadoa 
cessão de Gficiais das Eorças Armadas, Gficiais de outras Policias^ 
de Estados Membros da Carreira da Advocacia Geral da União, Delegados da Policia Eederal ou outros 
Servidores Estaduais, MunicipaisePederais,paracomporemComissãodeProcessoAdministrativo 
Disciplinar, Conselhos de Disciplina ê ou justificação. 

Art. 11. Eicam criadas Comissões Civis Permanentes de Processos Disciplinares, 
composta por3(três) membros, que serão indicados mediante ato do Controlador Geral de Disciplinam 
ouaquem por delegação couber, dentre Delegados de Policia ou Servidores Públicos Estáveis, sendo: 

l^um presidente; 
11 Dum secretário; 
111-um membro. 
^ 1° Gs relatórios finais dosprocessos administrativos disciplinares instaurados, após 

parecer técnico da Controladoria GeraldeDisc^plina^^ 
Estadoparamani^estação,quepoderádeterminardiligênc^as,aserem cumpridasnoprazode^O 
(vinte)dias, prorrogáveis. 

^ ^ A p ó s manifestação da Procuradoria Geral doEstado, os processos administrativos 
disciplinares serão decididos pelo Controlador Geral de Dl̂ cip îna, antes do envio para publicação ou, 
se forocaso, do envio ao Governador do Estado, para decisão queseja de competência legal; podendo 
este determinar quaisquer outras providências que se fizerem necessáriásàregularidade do processoe 
decisão. 

Art. 12. Eica autorizada a criação, por ato do Controlador Geral de Disciplina, de 
Conselhos MilitaresPermanente de ^ustificação,compostos,cadaum,por3 (três)Gficiais,sejam 
Militaresebombeiros Militares Estaduais, ou das Eorças Abadas, tendo no mmimol(um)Gficial 
Superior, recaindo sobreomaisantigoapresidência da comissão.eum assistente, que servirá como 
secretário. 

Art. 13. Eica autorizada a criação, por ato do Controlador Geral de Disciplina, de 
Conselhos Militares Permanentes de Disciplina, compo 
sejam MilitareseEombeiros Militares Estaduais, ou das Eorças Armadas, tendo no minimo 1 (um) 
Gficial intermediário, recaindo sobreomaisantigoapresidência da comissão.eum assistente, que 
servirá como secretário. 

Parágrafo único, guando a apuração dos tratos praticados por policiais militares e 
bombeirosmilitarescstaduaisrevelarconexão, sobretudo envolvendo praças estáveisenãoestáveis,a 
competência para apuração será do Conselho de Disciplina previsto no caput deste artigo. 

Art. 1^. Eicacriada, noâmbitodaControladoriaGeral deDisciplinadosÓrgãosde 
Segurança Pública e Sistema Penitenciário do Estado do Ceará o Grupo Tático de Atividade 
Correicional^GTAC, com as seguintes competências: 

^ 
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I ^ re^zar afinidades ^ fiséahzaçào operacional bem eomo outras necessárias 
investigações; 

IIDreaiizar correições preventivaserepressivas,por meio de inspeções em instalações, 
viaturaseunidades; 

Ill-apurar condutas atribuidasaservidores civis, militaresebombeiros mifitares estaduais 
de que trata esta LeiComplementar,inclusive,aobservância dos aspectos relativosajornadade 
trabalho, área de atuação, apresentação pessoas posturaecompostura, bem comoalegalidade de suas 
ações; 

IVDobservarautilizaçãoregulareadequadadebens eequipamentos, especialmente de 
proteçãoade^esa,armamentoemunição; 

V^exerceroutrasatribuiçõesque lhe fiarem delegadas pelo Controlador Geral. 
Art l^Gs policiais civis, militaresebombeiros militares estaduaiseoutros servidores 

quedesempenbemsuasatividadesnaControladoraGeral de Disciplina, inclusiveospresidentes, 
membros e secretários das Comissões Civis Permanentes e dos Conselhos de Disciplina e de 
justificação, terão seu desempenhoeprodutividade avaliados mensalmenteeconsolidado anualmente, 
com base nos seguintes critérios sem prejuízo de outros estabelecidos em regulamento: 

I-assiduidade, urbanidade, pontualidadeeprodútividade; 
IIDcorreçãoformalejuridica dos processos administrativosesindicáncias; 
^^cumprimento dos prazos processuais administrativos; 
IVDcumprimentodosplanosdemetasedas tarefas determinadas pelo Controlador Cerai. 
Art. 16. Cabe ao Controlador Cerai de Disciplina, ao Secretário da ^ustiçaeCidadania, ao 

Secretario da Segurança PúblicaeDetesaSocialeaos Comandantes Cerais da Policia Militaredo 
Corpo de Bombeiros Militar, respectivamente,aintormação do oficial ou da praçaasersubmetidoa 
Conselhode^ustificaçãoede Disciplina, acompanhada da documentação necessária. 

Art. l^.Cabe ao Controlador Cerai de Disciplina, ao Secretário da ^ustiçaeCidadania, ao 
Secretário da Segurança PúblicaeDe^esaSocialequando^orocaso, ao Delegado Cerai da Policia 
Civil, ao Perito Cerai da PericiaPorense do Estado do Cearáeao Diretor da Academia Estadual de 
Segurança Pública, respectivamente,ain^orniação do servidorasersubmetidoasindicãnciaoua 
processo administrativo disciplinar, acompanhada da documentação necessária. 

Art. I^Compete ao Governador doEstadoeao Controlador Cerai, semprejuizo das 
demais autoridades legalmente competentes, afastar preventivamente das fimções os servidores 
integrantesdogrupodeatividadedepollciajudiciária, policiais militares, bombeirosmilitarese 
agentes penitenciários que estejam submetidosásindicãnciaou processo administrativo disciplina 
por prática de ato incompatível comafunção pública, no caso de clamor público ou quando necessário 
á garantia da ordem pública, à instrução regular da sindicância ou do processo administrativo 
disciplinareáviabilização da correta aplicação de sanção disciplinar. 

^^Gafastamento de que trataocaput deste artigoéato discricionário, atendendoà 
sugestão fundamentadado Secretário da Segurança PúblicaeDe^esaSocialedo Secretário de justiça 
eCidadania, do Controlador Geral Adjunto, dos Coordenadores de Disciplina MilitareCiviledos 
Presidentes de Comissão. 

^^Gafastamentoda^ fimçõesimplicaránasuspensãodopagamentodas vantagens 
financeiras de natureza eventual,edas prerrogativas fiincionais dos servidores integrantes do grupo de 
atividade de policia judiciária, policiais militares, bombeiros militares e agentes penitenciários^ 
podendo perdurarasuspensão por atél^(centoevinte)dias, prorrogável uma única vez, por igual 
período. 

^ ^ G s servidores dosÓrgãosvinculadosàSecretaria da Segurança PúblicaeDe^esa 
Social eosagentespenitenciáriosafastadosdesuasfunções, ficarãoàdisposiçãodaunidadede 

^ 
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Rectos ^umanosaqueesfiveremvmcu^o^ que deverá 
arina, algema ou qualquer outro iu^rumemo^ueioual que esteja em 
Controladoria Cerai de Diseiplmaeópiado ato de retenção, por meio digital, e relatório de sua 
frequência. 

^ C s processos administrativos d ^ 
regime de prioridade nas respectivas ComissõeseConselhos. 

^ 5° Findo o prazo do afastamento sem a conclusão do processo administrativo, os 
servidores mencionados nos parágrafî s anteriores retomarão às atividades meramente administrai^ 
com restrição ao usoeporte de armâ  até decisão do mérito disciplinar,devendooreferido setor 
competente remeter à Controladoria Cerai de Disciplina relatório de sequência e sumário de 
atividades por estes desenvolvidas, por meio digital. 

^^Cperlodo de afastamento das fimções será computado, para todos os efeitos legais, 
como de efetivo exercício, salvo para fins de promoção, seja por merecimento ou por antiguidade. 

^ ^ N a hipótese de decisão de mérito favorável ao servidor, cessarão, apósapuhlicação, 
as restrições impostas, sendootempo de suspensão computado retroativamente para fim de promoção 
pormerecnnentoeantiguidade. 

^ A autoridade que determinar a instauração ou presidir processo administrativo 
disciplinam hem como as Comissões e Conselhos, poderão, a qualquer tempo, propor, de fi^rma 
fimdamentada, ao Controlador Cerai aaplicação de afastamento preventivo ou cessação de seus 
eíeitos 

D ^ O ^ Ç Ô E S F ^ A ^ E T R A N ^ T Ó R I A S 

Art l^.Cs policiais civiseosmilitareseoshomheiros militares estaduais requisitados 
para servir na Controladoria Cerai de Disciplina serão considerados, para todos os efeitos, como no 
exercício regular de suas fimções de natureza policial civil, policial militar ou homheiromil^ 

Art. 20. FicaoChete do Poder Executivo autorizadoainstituiroConselho de Disciplinae 
Correição dos Órgãos de Segurança Púhlica e Sistema Penitenciário do Estado do Ceará, cuja 
composiçãoeatrihuiçõesconstarãode Decreto do Chefedo Poder Executivo. 

Parágrafo único. Será assegurado aos Memhros integrantes do Conselho previsto no caput 
deste artigo,opagamento de verhaindenizatória, por presença em sessão, equivalenteaR^ 2.000,00 
(dois mil reais), ficandoopagamento limitado ao máximo de2(duas)sessões mensais 

Art.21.PicainstituídaaCratificaçãoporAtividadeDisciplinareCorreição-CADC, 
devida pelo exercício: 

I - das atribuições dePresidenteeMemhro de Comissões Permanentes ou Especiais de 
ProcessosAdministrativos Disciplinares Civisede Conselhos Militares, no valor de RS 2.000,00(dois 
mil reais); 

I I - das atribuições de Presidentes de Sindicância, no valor de R^ 1.200,00 (hum mile 
duzentos reais). 

Art. 22. Picam criados^(quarentaeseis)Cargos de DireçãoeAssessoramento Superior, 
sendo7(sete) símbolo DNS-2, 23 (vinteetrês) símbolo DNS^, 13 (treze) símbolo DAS-1,1(^^ 
símbolo DAS2e2(dois)símboloDAS3 

Parágrafo nn̂ co. Cs Cargosaque se refereocaput deste artigo serão consolidados por 
Decreto no quadro de Cargos de Direção e Assessoramento Superiorda Administração Diretae 
Indireta. 

^ 
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Art ^Ficaa^orizadaamsfituiçào de estágio acadêm^ 
Geral de Diseiphna para estudantes do eurso de graduação em Direî ^̂  
Soeiologia, Psicologia, In^rmátiea, dentre outros, eontorme deereto 

Art.^PieaeriadaaDelegaeia de Assuntos lnternos,vineuladaadministrativamenteà 
Superintendência da Policia Givil e, ficcionalmente à Controladoria Geral de Disciplina, cujas 
competências serão definidas em Decreto. 

Parágrafo ún^eo. Gs integrantes do Grupo Gcupacional Atividade Policia judiciária, 
lotadoseem exercido na Delegaciade Assuntos Internos, prevista nocaputdeste artigo, gozarão de 
todas as prerrogativaseatribuiçòes previstas em Lei. 

Art. 25. AGontroladoriaGeralde Disciplina, na fi^rmadoart. 8̂  desta Lei, poderá 
constituirdeacordocomanecessidadedecoberturaeexp^nsão, unidades avançadas, temporárias ou 
permanentes, para atender demandas ordinárias ou excepcionais, sem prejuízo das ações de 
fiscalizaçãoecorreições disciplinares realizadas por meio do GTAG. 

Art.26.PicaextintaaGorregedoriaGeraldosGrgãosdeSegurançaPúblicaeDetesa 
Social, integrante dá estrutura organizacional da Secretaria de Segurança Pública e Defesa da 
Cidadania, prevista no art. 5̂ , incisosepará^rafi^s, da Lei n̂  12.^1,del^de maio de 1^7. 

^l^ACorregedoria Geral dos Grgãos de Segurança PúblicaeDefesa Social somente será 
desativadaapósaentregaetransferência de todos os feitos, em namitaçãoeos já arquivados, paraa 
Controladoria Geral de Disciplina. 

^2^GsConselbosde^ustificação,deDisciplinaeProcessos Administrativos Disciplinares 
emtràmite nas colorações militarescna Procuradoria GeraldoEstado deverão continuar até sua 
conclusão, oportunidade em que, juntamente com os já arquivados nos últimos5(cinco)anos, deverão 
ser enviadosparaaControladoriaGcraldeDi^ciplinapara asprovidências que couber,salvo os 
avocados pela Controladoria Geral de Disciplina. 

Fica autorizadaatr^sterênciaparaaControladoriaGeralde Disciplina, dos bens 
patrimoniaiŝ  móveis, equipamentos, instalações, arquivos, projetoŝ  documentoseserviços e x ^ 
na Corregedoria Geral,integrante da estrutura organizacional da Secretaria dc Segurança Públicae 
Defesa Social. 

Art. 27. Gs servidores estaduais designadospara servirem na Controladoria Geral de 
Disciplina deverão ter, no mmimo, os seguintes requisitos: 

IDser, preferencialmente, Bacharel em Direito, em Administração ou Gestão Pública; 
IIDse militar ou policial civil^ possuir, preferencialmente, no minimo3(três) anos de 

serviço operacional prestado na respectiva Instituição; 
mDnãoesta^respondendoaqualquer processo administrativo disciplinar,Conselbo de 

justificação ou de Disciplina; 
IVDpossuh conduta ilibada; 
V- não estar denunciado ^u respondendoaqualquer processo criminal; 
Ví-não baver sido punido, nos últimosó(seis)anos, com pena de custódia disciplinar ou 

suspensão superiora30(trinta)dias. 
Art. 28. AsComissões,Conselboseos Processos Administrativos Disciplinares seguirãoo 

rito estabelecido nas respectivas leis. 
Art.29. AcompetênciaatribuídaàProcuradoriaGeraldo Estado, de acordo comoart. 28 

da Lei Complementam0 58̂  decide março de 20^, não se aplica aos servidores públicos submetidos 
disciplinarmenteàcompetênciadaCorregedoriaGeral deDisciplinadosÓrgãosde Segurança Pública 
eSistema Penitenciário do Estado do Ceará. 

Art. 30. Caberá recurso no prazo de 10(dez) dias, dirigido ao Conselbo de Disciplinae 
Correição,dasdecisõespro^eridas pelos Conselhos dc justificação, Comissões deDisciplinaenos 

^ 
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Processos Administrativos Disciplinares, cujo procedimento constará de regimento a ser aprovado por 
Decreto do Chefe do Executivo. 

Parágrafo único. Das decisões definitivas tomadas no âmbito da Controladoria Geral de 
Disciplina, somente poderá discordar o Governador do Estado. 

Art. 31. Fica acrescido à Lei n0 13.875, de 7 de fevereiro de 2007, o item 5. do inciso I do 
art. 6o, da seguinte forma: 

"Art. 6o... 
1- .. 
5. Controladoria Geral de Disciplina dos Órgãos de Segurança Pública e Sistema 

Penitenciário." (NR). 
Art. 32. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 33. Revogam-se as disposições em contrário. 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

2 dejunho de 2011. 

JfyjM^fsQ DEP. ROBERTO CLAUDíO 
PRESIDENTE 
DEP. DR. SARTO 
1.0 VICE-PRESIDENTE 
DEP. TIN GOMES 
2.° VICE-PRESIDENTE 
DEP. JOSÉ ALBUQUERQUE 
I . 0 SECRETÁRIO 
DEP. NETO NUNES 
2. ° SECRETÁRIO 
DEP. JOÃO JAIME 
3. ° SECRETÁRIO 
DEP. TEO MENEZES 
4. ° SECRETÁRIO 
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